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Resumo

O artigo propõe um quadro referencial para
desenvolver modelos de avaliação dos resul-
tados obtidos pelas experiências de Orçamen-
to Participativo (OP) que permitam aferir se é
cumprido o que prometem seus formulado-
res e se essa prática constitui alternativa supe-
rior aos instrumentos orçamentários previs-
tos na Constituição de 1988. O OP suscita em
geral discursos laudatórios, sem a indicação
de evidências suficientes para demonstrar sua
capacidade de gerar os resultados pretendi-
dos. O quadro referencial aqui proposto parte
de quatro atributos considerados fundamen-
tais pelos próprios formuladores do OP: radi-
calização da democracia, construção de nova
cidadania, aperfeiçoamento do gasto públi-
co e promoção do desenvolvimento local.
Os quatro atributos são analisados por três
enfoques teóricos: a análise marxista sobre
Estado e democracia, baseada em Poulantzas
e Macpherson; a análise institucional, baseada
em Hodgson; e as teses de Amartya Sen. No
final, esboça-se um quadro mínimo de ques-
tões que devem ser incluídas em propostas de
avaliação de casos concretos.

Abstract

This paper presents a framework for the
development of Participatory Budgeting
assessment models that make it possible to verify
whether this new budgeting practice accomplishes
the goals of its designers, and whether it is a
better alternative to the budgeting tools set forth
in the 1988 Brazilian Constitution. PB is often
praised in speeches, yet there is insufficient
evidence to demonstrate its ability to achieve the
desired results. The framework proposed was
based on four attributes considered fundamental
by its designers: “radicalization of democracy”,
creation of a new citizenship, improvement of
public spending and promotion of local
development. These four attributes were
analyzed using three different theoretical
perspectives: Marxist analysis of the State
and Democracy, based on Poulantzas and
Macpherson; Institutional analysis, based on
Hodgson; and Amartya Sen’s theses. At the
end, the paper presents a minimum number of
issues that must be included in assessment
proposals of actual cases.
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1_ Introdução

O interesse pelo Orçamento Participati-
vo (OP) no Brasil, adotado em diversas
regiões do país, ainda não conduziu ao
desenvolvimento de sistemas de avalia-
ção de seus resultados que sejam capazes
de efetivamente comprovar o potencial
transformador apontado por seus defen-
sores. O OP suscita em geral discursos
laudatórios, sem a proposição de instru-
mentos que possam demonstrar sua au-
to-atribuída capacidade de melhorar o
gasto público e de gerar uma nova dinâ-
mica democrática.1

Avaliar os resultados do Orçamen-
to Participativo é tarefa complexa, e as
dificuldades começam pela delimitação
do que deve ser avaliado. A discussão pú-
blica do orçamento pretende melhorar a
alocação dos recursos por meio da parti-
cipação direta dos cidadãos, tidos como
mais qualificados para indicar as priori-
dades de gasto do que seus representan-
tes no Legislativo; essa participação cria-
ria ambiente propício para crescimento
e desenvolvimento da democracia, com
maior transparência do Estado e com a
formação de nova concepção de cidada-
nia; o cidadão aprenderia a enxergar o go-
verno como representante de sua vontade
e passaria a reivindicar novos espaços de
manifestação, a cobrar a divulgação dos

resultados, a acompanhar as decisões e a
exigir boa conduta dos governantes.

Diante de tal amplitude de pro-
pósitos, os indicadores de desempenho
são claramente insuficientes. Não exis-
tem meios de avaliar se os recursos apro-
vados pelo OP foram gastos de fato,
e se o foram da forma pretendida, uma
vez que as rubricas da execução orça-
mentária em geral não especificam a ori-
gem do dispêndio, incluindo em uma
mesma linha contábil as decisões origi-
nadas em diversas áreas da administra-
ção. Além disso, não há como saber se as
prioridades nos gastos foram alteradas
pelo OP ou por decisão do prefeito, e
não há pesquisas comparadas sobre mu-
danças na composição do gasto em mu-
nicípios com OP e sem ele.2

As dificuldades são ainda maiores
para avaliar o quanto a participação no
OP contribui para a ampliação da cons-
ciência e da prática democrática dos cida-
dãos. Não há estudos sistemáticos sobre
a evolução dos participantes e sobre a
continuidade da participação depois de
atendidas as reivindicações apresentadas.
Pouco se sabe sobre a origem dessas pes-
soas, sua representatividade nos bairros,
suas relações com grupos de interesses e
com instituições, seu grau de ligação com
o partido político que dirige a Prefeitura.
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1 Para uma visão de
trabalhos que tratam do
Orçamento Participativo nas
diferentes áreas da Ciência
Social, ver Silva (2003).
2 Como referência da
ausência de discussão além da
questão orçamentária em si,
ver: Guedes e Gonçalves
(1996); Souza (2001); Santos,
Costa e Andrade (2000).



Este artigo propõe um quadro re-
ferencial para o desenvolvimento de mo-
delos de avaliação do OP. Com apoio em
três enfoques teóricos distintos, sugere
elementos que devem ser investigados para
que se possa analisar se tais experiências
cumprem o que prometem seus autores
e se constituem uma alternativa superior
aos instrumentos orçamentários previstos
na Constituição de 1988. Os enfoques
adotados – a análise de inspiração marxis-
ta sobre o Estado e a democracia, baseada
em Poulantzas e Macpherson; a teoria ins-
titucional, baseada em Hodgson; e as teses
de Amartya Sen – foram escolhidos pela
afinidade com elementos teóricos presen-
tes em textos dos principais formuladores
do OP. Em cada um dos enfoques, foram
levantados conceitos que contribuam pa-
ra a análise, sem a pretensão de discuti-los
de forma sistemática, nem de esgotar suas
possíveis contribuições.

A caracterização do OP é feita com
base na argumentação dos seus formula-
dores, na qual se destacam quatro eixos
de avaliação: radicalização da democracia,
construção da nova cidadania, aperfeiçoa-
mento do gasto público e promoção do
desenvolvimento por meio da democrati-
zação e da participação da sociedade.

O artigo se divide em oito seções,
inclusive esta introdução. A segunda se-
ção expõe os desafios colocados para a

avaliação das experiências de OP, as refe-
rências e os eixos de avaliação propostos,
discutidos nas quatro seções seguintes. A
sétima seção apresenta um esboço inicial
do conteúdo de um instrumento de avali-
ação capaz de cobrir as questões aponta-
das. Seguem algumas notas finais na últi-
ma seção.

2_ As origens do OP
e as dificuldades para
avaliar os resultados

O Orçamento Participativo tem suas ori-
gens no processo de democratização ini-
ciado na década de 1970, que conduziu à
ampliação dos espaços políticos que to-
mou corpo com a derrota da ditadura mi-
litar. Havia naquela altura grande preocu-
pação dos novos partidos políticos e da
oposição civil em democratizar “de fato”
a política, com novas formas de adminis-
tração pública.

O OP foi criado em Porto Alegre,
em 1989, na gestão de Olívio Dutra, do
Partido dos Trabalhadores (PT). Em uma
descrição sumária, o município de Porto
Alegre foi dividido em regiões, nas quais
ocorriam rodadas de discussão entre cida-
dãos e representantes da Prefeitura, para
debater propostas de investimento públi-
co para o ano seguinte. Essa concepção
original se difundiu por todo o País.3

Glauco Peres da Silva_Carlos Eduardo Carvalho 425
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3 Sobre o OP em Porto
Alegre, ver Minghelli (2005),
Fedozzi (2001) e Organização
Não Governamental
Solidariedade (2003); sobre o
OP no ABC paulista, ver
Daniel Filho (2003) e
Carvalho e Felgueiras (2000);
sobre o OP na cidade de São
Paulo, ver Deporte (2005);
sobre a experiência de São
Carlos, ver Franzese e Pedroti
(2005). Houve uma
experiência de OP estadual,
no governo de Olívio Dutra,
no Rio Grande do Sul
(1999-2002). O governo
petista do Mato Grosso do
Sul anunciou planos de
implantar o OP, mas não o
fez. No plano federal, o
governo petista não tomou
iniciativas nesse sentido.



Cada município ou Estado desen-
volve o OP com formas variadas, mas
com um núcleo comum: a discussão pú-
blica da peça orçamentária antes da sua
apreciação pelo Poder Legislativo, em
processo aberto a todos os cidadãos que
queiram participar, seguindo regras co-
nhecidas e regulares, com tramitação das
decisões a partir de reuniões plenárias lo-
cais até uma instância superior, um Con-
selho do OP, que organiza as demandas e
lhes dá a forma final a ser encaminhada
ao Executivo. Em todos os casos, o Po-
der Legislativo fica à margem do proces-
so, e não existem articulações formais
com os instrumentos orçamentários pre-
vistos pela Constituição de 1988.

A diversidade de experiências de-
senvolvidas a partir da criação do OP de
Porto Alegre foi classificada por Daniel
Filho (2003, p. 16-18) em quatro tipos
gerais: o OP consultivo reúne sugestões
dos cidadãos, mas a decisão é concentra-
da no Executivo; no OP de Porto Alegre,
o Conselho, formado apenas por repre-
sentantes das plenárias, tem poder de de-
cisão sobre todo o orçamento municipal,
embora “na prática os conselheiros decidam
fundamentalmente sobre a quantia disponível
para investimentos” (Daniel Filho, 2003, p. 17);
nas experiências de Belo Horizonte e
Recife, o OP delibera apenas sobre par-
te dos recursos para investimento, e o

restante é decidido pelo Executivo, com
possibilidade de emendas apresentadas
no Legislativo; o quarto tipo é o de Santo
André, em que o Conselho do Orçamen-
to, composto por representantes do OP
e da Prefeitura, tem poder de discutir to-
do o orçamento municipal, embora na
prática “o poder de deliberação dos conselheiros
populares restringe-se a investimentos, basica-
mente” (Daniel Filho, 2003, p. 18).

A proposta do Orçamento Partici-
pativo surgiu da visão predominante no
PT sobre a crise na representatividade
democrática: a

pura representação política do Parla-
mento, por mais ‘depurado’ que seja o
processo de escolha dos seus delegados, é
insuficiente e incapaz de mediar vontades
democraticamente formadas (Genro et al.,

2001, p. 10).

Os interesses privados e públicos se con-
fundem, há muito espaço para corrupção
e fisiologismo e pouca transparência nas
atividades públicas. Genro et al. (2001,
p. 14-15) define outras questões que de-
monstram o não-funcionamento da de-
mocracia representativa no País: a falên-
cia da lei como instrumento de coesão
social e de mediação nas disputas, não
sendo referência para solução de contro-
vérsias; a ausência de um exercício míni-
mo do Estado, reproduzindo a indife-
rença global da cidadania quanto a sua
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capacidade de resposta; a contradição en-
tre a expectativa da representação política
e seus resultados, com alienação do repre-
sentado em relação a seu representante;
e a crise financeira do Estado, impedin-
do-o de contra-arrestar esses sintomas,
mesmo com políticas autoritárias ou pa-
ternalistas. Tais sinais, causando descon-
tentamento popular e desilusão quanto à
atuação política, indicam que o atual fun-
cionamento do poder público e sua rela-
ção com a população não são suficientes
para garantir a reprodução da vontade do
povo na atuação do Estado. A situação
seria alterada pela democratização ampla
e radical e pelas formas de integração da
sociedade com a atividade estatal, o que
reinventaria a democracia no novo para-
digma político.

Nessa visão, o socialismo deve ser
alcançado pela democratização radical dos
espaços públicos:

[...] democracia sem socialismo não é de-
mocracia e socialismo sem democracia não
é socialismo (Benevides, 2001, p. 26).

Esse novo paradigma se firma na idéia de
que a democracia é o

[...] valor estratégico, tornando-a uma re-
ferência básica nos níveis prático e teórico
– donde a recorrência das idéias de direi-
tos e cidadania (Daniel, 1994, p. 22).

A crise da representatividade deve ser su-
perada por uma relação democrática mais
ampla e efetiva entre Estado e sociedade.

A busca pela concretização dessa
democracia se coloca ante um Estado ba-
seado na

separação da vontade dos governados em re-
lação à ação dos governantes especializados
(e da sua burocracia) (Genro, 2001, p. 11).

Essa separação “autonomiza” as deci-
sões do Estado democrático, que inter-
preta a vontade geral de modo fictício
por meio da representação, diminuindo a
aceitação popular da legitimidade da re-
presentação política.

Nessa perspectiva, é preciso recriar
o contrato social, com novos meios para
constituição de maiorias, por meio do dire-
ito de legitimação e da reorganização do
espaço da política delegada. Genro coloca
que o objetivo será forjar uma soberania
que se firme num “jogo de finalidades”:
um Estado com a representação corrigida
e orientada por formas diretas de controle
público não estatal. Seu objetivo mínimo
seria fazer valer as próprias finalidades do
Estado democrático de direito, inscritas co-
mo normas constitucionais, mas sem ne-
nhuma efetividade. Essa etapa só se garan-
tirá por meio de instituições de democracia
direta que operem entre eleições, não limi-
tando a participação popular ao voto.

Glauco Peres da Silva_Carlos Eduardo Carvalho 427
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E o campo fértil para iniciar tais proces-
sos são a produção e o controle do orça-
mento público e, também, as decisões e o
controle público sobre as políticas públicas
de largo alcance (Genro, 2001, p. 17).

Em suma, para seus formuladores
e defensores, o Orçamento Participativo
permite ampliar a democracia e afirmar
o controle popular da administração pú-
blica, por privilegiar o tratamento dos
gastos estatais num espaço público, no
âmbito local, em que o cidadão pode
controlá-los. O Orçamento Participativo
representa a formação de um novo cen-
tro decisório, que democratiza efetiva-
mente a ação política e integra o cidadão
num espaço público, não tradicional e
potencializador dos exercícios dos seus
direitos (Genro e Souza, 1997). Essas
idéias que orientaram os precursores do
OP se disseminaram pelo País. Outros
canais de comunicação entre o cidadão e
as administrações públicas deveriam ser
criados, e assim foi feito, com origem
“tanto na luta autônoma de movimentos
sociais ou na iniciativa do próprio gover-
no local, ou ambos”, com a característica
comum de serem instituídos pelo Esta-
do, “sendo, por conseguinte, de seu âm-
bito” (Daniel, 1994, p. 27).

Tal entendimento dos objetivos do
OP deveria orientar a avaliação dos resul-

tados alcançados nas experiências con-
cretas. Os trabalhos de avaliação feitos
até aqui, contudo, demonstram as difi-
culdades para verificar se metas tão am-
biciosas são de fato atingidas.

De forma geral, os trabalhos que
abordam o tema partem do OP de Porto
Alegre como modelo de sucesso e base
de estudo das demais experiências. Há
também trabalhos que se prendem a de-
terminada experiência concreta, deixan-
do de lado a constituição de um referen-
cial teórico que sirva como ferramenta
de análise de outras experiências.4

Franzese e Pedroti (2005) reali-
zam pesquisa sobre o OP de São Carlos.
O artigo tem o mérito de se preocupar
com a adequação de teorias existentes à
prática do OP, ainda que se baseie apenas
nas regras formais desse, não apontando
como essas se realizam na prática. Traba-
lha-se com a ênfase na capacidade da
participação pública como instrumento
de accountability e de representação de fato
(reponsividade, nos termos do trabalho).

Fedozzi (2001) tem abordagem
mais crítica. O autor aponta em termos
gerais aspectos teóricos envolvidos na
experiência de Porto Alegre, além de ex-
por diversas contradições e conflitos exis-
tentes na sua própria dinâmica, na busca
de concretizar o plano de modernizar a
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4 Há ainda um caso especial
em que a autora faz uma
análise comparativa apenas
dos regulamentos de
funcionamento das diferentes
experiências em cada uma das
nove cidades analisadas sob o
ponto de vista das
determinações jurídicas
impostas pela Constituição de
1988, deixando de lado os
desdobramentos concretos
sobre a comunidade a que a
experiência se propõe
(Vitale, 2004).



administração pública. Não há, a partir
daí, instrumentos sistematizados para que
se avalie a própria experiência.

Em trabalho representativo da li-
teratura sobre o tema, Avritzer (2003)
propõe quatro características principais
para avaliar o sucesso do OP:

Cessão de soberania por aqueles que a de-
têm como resultado de um processo repre-
sentativo local; [...] a reintrodução de ele-
mento de participação local, [...], repre-
sentando, portanto, uma combinação dos
métodos da tradição de democracia parti-
cipativa; [...] princípio da auto-regula-
mentação soberana; [...] uma tentativa de
reversão das prioridades de distribuição de
recursos públicos a nível local através de
uma fórmula técnica (Avritzer, 2003, p. 14-15).

Embora fundamentais, esses qua-
tro aspectos devem ser ampliados para
incorporar outros argumentos que moti-
varam a criação do OP e deveriam orien-
tar avaliações das experiências, de modo
a não reduzir os ideais que motivaram a
formação do OP à sua própria experiên-
cia prática. Cria-se uma distinção entre as
justificativas iniciais, a prática em Porto
Alegre e as demais práticas disseminadas
pelo País, na qual o primeiro dos grupos
é deixado à parte, transferindo sua im-
portância ao segundo grupo. Este passa a
ter a função de parâmetro para as demais
experiências, sem que se questione a sua

capacidade efetiva de, por exemplo, de-
mocratizar o processo orçamentário de
fato, com debates em que todas as partes
podem expressar-se. Desloca-se da inves-
tigação sobre a possibilidade de o Orça-
mento Participativo alcançar os objetivos
propostos para uma posição de concor-
dância com a prática em si.

Tal postura ainda carece de com-
provação empírica. Embora exista o po-
tencial de atingi-las, que inclusive consta
em suas justificativas, essa não se com-
prova nos trabalhos que procuraram fazê-
lo. Marquetti (2003), cujo mérito é utili-
zar dados empíricos na tentativa de avali-
ar os resultados atingidos pelo OP, não
considera as mudanças institucionais re-
levantes para se avaliar a alocação de gas-
tos públicos, como a passagem de um
governo militar para um governo civil e a
promulgação da nova Constituição em
1988. Esses fatores não são considera-
dos, comprometendo significativamente
o resultado alcançado. As conclusões so-
bre a distribuição espacial dos gastos na
cidade de Porto Alegre confirmam ape-
nas que a regra da adoção de orçamento
regionalizado se efetivou naquela região,
mas não se pode atribuir ao OP o suces-
so da descentralização, mas, sim, à regra
de descentralização dos gastos imposta
pelo Poder Executivo.5 Além disso, as
peculiaridades de Porto Alegre podem
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5 Cabe observar que
a regra de funcionamento
do OP de Porto Alegre,
desde sua primeira versão,
incorpora um cálculo para
distribuição de gastos de
acordo com o tamanho da
população e da renda média
das famílias por região.



conduzir a um resultado específico, co-
mo em qualquer estudo de caso, sendo
necessário que controles sejam feitos pa-
ra que os resultados obtidos possam ser
generalizados.

Ribeiro e Grazia (2003) fazem uma
descrição das diversas experiências do
Orçamento Participativo no País, num
importante esforço de compilar as carac-
terísticas das diferentes práticas públicas
de discussão orçamentária, mas sem apre-
sentar apoio teórico suficiente para que
se possa efetuar uma avaliação do OP.
Trata-se de um roteiro importante, até
mesmo para a formulação de hipóteses,
mas não há conclusão possível quanto ao
sucesso da experiência, tampouco é esse o
objetivo almejado pelas próprias autoras.

Pode-se assim afirmar que os tra-
balhos voltados para avaliar o OP des-
crevem e elogiam a ampliação das práti-
cas de democracia participativa, toman-
do Porto Alegre como exemplo, mas
avançam pouco na verificação efetiva
dos seus resultados e na proposição de
referenciais teóricos para construir ins-
trumentos de avaliação.

Para avançar nessa direção, um
caminho adequado é partir das justifica-
tivas apontadas pelos formuladores do
OP para fundamentar sua superioridade.
Seus argumentos podem ser reunidos em
quatro eixos básicos, expostos a seguir.

a. Radicalização da democracia

O OP se propõe a ser um instru-
mento de consolidação da prática
democrática. Prega-se que a de-
mocracia direta é a maneira mais
adequada de se alcançar o estágio
em que se ouve a população, evi-
tando os problemas encontrados
com a democracia representativa,
e, assim, governar de fato com e
para o povo. A participação popu-
lar é o caminho pelo qual os dile-
mas da representação democráti-
ca são solucionados e, portanto,
deve ser seguido pela sociedade.
A radicalização da democracia só
se pode dar se os cidadãos tiverem
voz ativa nas decisões públicas.

b. Formação de uma nova cidadania

A radicalização da prática democrá-
tica cria um ambiente de aprendi-
zado e de formação de uma cons-
ciência em que os cidadãos prati-
cam seus direitos e deveres cíveis,
consolidando uma nova forma de
entender a administração estatal
e o conceito de público como
um todo. A população, formada
por cidadãos livres e que exercem
seus direitos e praticam seus deve-
res, encontraria instituições em que
suas demandas e anseios fossem
debatidos e atendidos, ao mesmo
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tempo em que os deveres e os di-
reitos individuais seriam respeita-
dos e garantidos. Ocorreria, assim,
uma nova percepção sobre a coisa
pública, colaborando para a for-
mação de cidadãos diferentes.

c. Aperfeiçoamento na alocação

dos gastos públicos

Ao ouvir os cidadãos sobre como o
governo deve despender seus re-
cursos, acredita-se que a alocação
terá maior eficácia no enfrenta-
mento das mazelas sociais. Seriam
atacados os pontos de maior ca-
rência, já que o povo os indicaria.
Reduzem-se os intermediários na
gestão pública, acatam-se as de-
mandas da população e diminuem
os possíveis problemas da repre-
sentação de interesses.

d. Promoção do desenvolvimento

socioeconômico regional

Com a democratização e a partici-
pação, haveria simultâneo avanço
da sociedade em razão do alcance
que os outros pontos atingem.
A conjunção desses leva a uma
sociedade mais evoluída, com a
participação popular, alcance das
reformas e eficácia em suas mu-
danças. Uma sociedade em que a
democracia se mostra consolida-
da, composta por cidadãos cons-
cientes de seu papel e que partici-

pam da gestão do gasto público,
deve demonstrar melhor perfor-
mance no seu desenvolvimento
socioeconômico.

Com isso posto, incorporam-se os
referenciais teóricos, a fim de permitir
uma avaliação, conforme segue.

3_ O OP como radicalização
da democracia

3.1_ Análise de inspiração marxista
sobre Estado e democracia

Aqui, a contextualização histórica do
conceito de democracia apresentada por
Macpherson (1978) é primordial. Teori-
camente, a democracia passa por sua for-
ma direta de participação, e esse lema
é defendido na justificativa do OP. Há
conflito retórico eminente entre esse mo-
mento teórico-histórico e uma idéia ori-
ginal. O Orçamento Participativo deverá
ser analisado sob essa dupla interpretação,
tendo as motivações democráticas pre-
sentes na Assembléia Constituinte como
contraponto à originalidade do OP.

Outro elemento é a possível for-
mação de uma nova estrutura política do
Estado por meio do OP. Se de um lado
a superestrutura política se relaciona à
prática política, por outro o Orçamento
Participativo é a nova prática que se esta-
belece. O Estado, como reflexo das con-
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tradições entre os diversos níveis sociais,
ao alterar sua estrutura, determinará nova
relação desta com as classes sociais. A no-
va arena de discussão pode criar espaços
para moldar as relações entre classes ao al-
terar os efeitos do conjunto das estruturas
de maneira mais democrática. É preciso
entender a influência desse gerenciamen-
to público perante os alicerces estruturais
do Estado. A mudança nas estruturas será
observada pelos efeitos pertinentes das
classes existentes ou de segmentos que sur-
jam com a alteração da estrutura política.
Além disso, a descentralização caracterís-
tica das relações entre os níveis das estru-
turas pode alterar os efeitos democráticos
do OP, sendo necessário o mapeamento
da disposição e distribuição das diferentes
classes diante dessa discussão.

Tal visão deve ser associada à posi-
ção ideológica adotada pelos formuladores
do OP. Embora o discurso seja da constru-
ção de um novo espaço democrático com a
consolidação do poder popular, deve-se re-
conhecer a realidade dessa colocação em
relação à luta de classes e ao modo de pro-
dução capitalista. De um lado, o capitalis-
mo pode impor limites intransponíveis por
meio dos efeitos de uma formação social
sobre as estruturas, de modo a impedir que
o OP desenvolva a democracia. A conti-
nuidade da prática por longo tempo indica-
rá o resultado do confronto entre esses do-
is caminhos. Por outro lado, os fatos po-

dem revelar uma atitude comprometida
com a consolidação da relação entre clas-
ses. O exercício de poder dominante pode
ter forçado a criação do OP, e esse serviria
para manutenção da ordem.

Esse aspecto pode ser refutado se
se observar mudança significativa na par-
ticipação da população nas decisões pú-
blicas. O surgimento de novas forças e a
consolidação das existentes indicarão in-
fluência direta do OP na luta de classes.
Assim, é relevante conhecer a representa-
ção social vinculada ao Partido dos Tra-
balhadores. A classe hegemônica pode
colocar seu interesse como representante
da maioria ou, sendo o partido realmente
representante da classe trabalhadora, le-
gitimar a prática como real vontade dos
trabalhadores, numa aproximação entre
aspectos político e econômico.

3.2_ Análise institucionalista

Pela argumentação teórica tanto de Hod-
gson (1984, p. 2) quanto dos criadores do
OP, para que uma sociedade seja consi-
derada desenvolvida, a democracia é não
só um meio, mas também um fim. A po-
pulação deve participar das decisões eco-
nômicas como das políticas para atingir a
democracia de fato. A concepção partici-
pativa colocada pelo autor é o meio para
que isso ocorra, mas sem tomar por com-
pleto o espaço do Estado. Deve haver
complementaridade entre as duas forças,
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já que a prática democrática é uma institui-
ção que permeia todas as esferas sociais.
Como as justificativas para um sistema
democrático mostram-se compatíveis
com essa abordagem, torna-se importan-
te, então, a verificação desse discurso na
prática, atentando-se para a amplitude da
participação e da flexibilização de regras.

Hodgson (1984, p. 41), porém, afir-
ma que o Estado é reflexo do sistema so-
cial como um todo. Assim, a democra-
cia só será alcançada quando, dentro do
Estado, estiverem formadas diversas ou-
tras estruturas democráticas. Nesse sen-
tido, a averiguação do “grau” de demo-
cracia que o OP proporciona não implica
dizer que o município seja democrático.
O sistema social deve se contaminar com
esses ideais. Novas arenas democráticas
de discussão e de decisão devem surgir, e
outros métodos devem vigorar para afir-
mar que a democracia vige.

Um ponto importante é observar
que o OP parte do Estado para a socieda-
de, alegando a possibilidade de aquele criar
um espírito democrático em toda a popula-
ção. Deve-se discutir se essa é uma ordena-
ção causal válida ou se as alterações das
instituições democráticas ocorrem na so-
ciedade como um todo, refletindo-se, en-
tão, no Estado. A confirmação do contex-
to social como causa deve impedir o OP de
alcançar seu efeito democrático. Pelo con-

trário, se a maneira como os indivíduos
intervêm no Estado se propagar por toda
sociedade, inclusive pela estrutura estatal, o
OP efetivará a construção da democracia.

3.3_ As propostas de Amartya Sen

Nessa linha, a radicalização da democra-
cia será alcançada se o OP alterar a con-
dição de agente dos indivíduos, via au-
mento de liberdade. Os cidadãos devem
decidir sobre a administração local, au-
mentando sua participação no exercício
democrático, visto que as políticas pú-
blicas também têm o papel de garantir
uma discussão mais completa (Sen, 2002,
p. 84). As assembléias devem estar organi-
zadas, possibilitando a população a agir co-
mo membro efetivo no processo de mu-
dança, respeitando suas escolhas e seus
valores. A proposição original do OP enfa-
tiza tais aspectos; esses precisam ser verifi-
cados, valendo-se da liberdade de expres-
são popular e da condução do debate nas
assembléias e no Conselho Municipal.

Ao tratar o conceito de liberdade,
deve-se atentar para a diferenciação teó-
rica entre o campo para realizações indi-
viduais e o leque de oportunidades à dis-
posição das pessoas. O OP abre espaço
para que as demandas da população se-
jam atendidas e para que os anseios indi-
viduais possam ser debatidos. O grau em
que essas ações ocorrem é de suma im-
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portância para sua avaliação. Por outro
lado, ao se avaliar a liberdade pelo enfo-
que da amplitude de oportunidades dis-
poníveis, espera-se que haja oportunida-
de de escolha entre diversas opções e
autonomia decisória. Entretanto, a avalia-
ção da liberdade em uma sociedade é ta-
refa delicada, já que é difícil a ponderação
dos diversos níveis e desdobramentos
dessa perspectiva. Novamente, a maneira
como o OP é concretizado deve ser ob-
servada. Assim, tanto o Estado como as
disposições sociais são relevantes na di-
mensão dos efeitos desses instrumentos
como promotores do desenvolvimento.
Se há realmente a consolidação da demo-
cracia por intermédio da plena participa-
ção popular nas assembléias do OP, há
ganho na liberdade política alcançada.

Sen (1999, p. 175) afirma que há
relação entre debate público e valoriza-
ção de direitos civis e políticos. Esta, por
sua vez, refletir-se-á na formação e con-
ceituação de necessidade econômica. A
discussão democrática força os políticos
a atenderem aos apelos e argumentos da
população, ao menos pelo interesse por
mais votos. No caso do OP, essa análise é
possível, uma vez que as decisões partem
diretamente do povo, e cria-se, sob certo
sentido, interesse pelos governantes em
atendê-las. Por outro lado, tal argumento

pode encaminhar para a repetição de um
movimento que o OP tenta acabar: a sua
utilização como “balcão de favores”.

4_ O OP e a formação de uma
nova cidadania

4.1_ Análise de inspiração marxista
sobre Estado e democracia

A hipótese da manutenção da ordem pe-
la classe dominante ao conceder algum
espaço político à classe dominada parece
não se seguir no OP. Pelo contrário, este
força a constituição de grupos, que, a
depender dos vínculos formados e das
classes sociais envolvidas, acabará por
aglutinar o povo em torno de interesses
comuns, podendo estimular nova cons-
ciência de classe. Embora o ambiente
econômico force a separação dos indiví-
duos, as regras criam mecanismos em
que pessoas devem unir-se dentro da es-
fera política. Há conflito entre a dissocia-
ção dos indivíduos pela esfera econômi-
ca e a associação política necessária. A
força da experiência para alterar a relação
dinâmica entre econômico e político terá
de superar esse obstáculo.

Cabe destacar que, como a distin-
ção entre Estado e sociedade civil indica
o papel da superestrutura política sobre o
espaço econômico, o OP conflita com
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essa evidência, tanto ao buscar mudar a
superestrutura política por meio da de-
mocratização, quanto ao estabelecer no-
va distinção entre Estado e sociedade ci-
vil. O primeiro ponto define um novo
campo para a prática política, afetando
sua estrutura, que, por sua vez, interfere
na formação das classes sociais. Sob o
outro aspecto, a inserção dos indivíduos
na figura estatal rompe com uma distin-
ção inicial, alterando também a dinâmica
independente entre a luta política e a eco-
nômica de classes. O Estado insere em
seu próprio aparato elementos tanto da
luta econômica como da luta política,
sob o argumento da divisão de responsa-
bilidade com a sociedade civil.

No momento em que mais indiví-
duos tomam parte nas assembléias, fica
mais evidente esse movimento de dimi-
nuição da distinção entre as duas lutas. O
trabalhador, porém, continua a sofrer as
interferências do isolamento pela esfera
econômica e passa a se ver como cida-
dão, numa unidade mais ampla na luta
política. Não se pode esperar, portanto,
a construção de uma nova cidadania
se não houver efetivamente a criação
de uma consciência de classe econômica
também, rompendo com o isolamento
imposto nesse nível. As articulações den-
tro do OP com grupos de trabalhadores

precisam ser investigadas como sinal da
formação dessa consciência, seguida pela
aglutinação em grupos.

Nesse sentido, uma especificidade
inerente ao OP é a criação do espaço em
que trabalhadores podem exercitar direi-
tos de cidadão. Isso é um ponto impor-
tante por conflitar com a teoria considera-
da (Poulantzas, 1974, p. 119), provocando
diversos desdobramentos. O trabalhador
encontra uma esfera em que suas reivindi-
cações são ouvidas e discutidas, ligadas à
sua compreensão de seu papel na luta po-
lítica. Há, nesse sentido, convergência en-
tre o político e o econômico. É necessário,
pois, que se entenda quais as implicações
dessa relação.

4.2_ Análise institucionalista

Uma nova cidadania passaria por delica-
da e ampla mudança institucional. O OP
é uma mudança social importante por in-
terferir em relações sociais que podem
estar consolidadas. Com isso, pode en-
contrar dificuldades em alcançar a abran-
gência desejada, mesmo que diversos gru-
pos almejem alterações (Hodgson, 1997,
p. 276). Haverá embate entre práticas já
consolidadas e suas representações polí-
ticas e a proposta de intervenção social
nas decisões municipais, e, se não houver
mudança também na participação políti-
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ca em outras arenas, poderão se perpetu-
ar as práticas condenáveis, motivadoras
da criação do OP.

É importante, então, traçar a rele-
vância de algumas instituições (Hodg-
son, 1984, p. 140). A percepção da socie-
dade sobre democracia, participação po-
lítica e espaço público, por exemplo, é
importante para a compreensão do OP.
Essa pode estar indicada ao se apontar
quais forças sociais participaram de sua
elaboração inicial. O conhecimento so-
bre os atores que elaboraram a experiên-
cia é um elemento que constitui o quadro
inicial das alterações que serão provoca-
das com sua prática e que serão base para
a consolidação do novo cidadão. Duas
hipóteses são lançadas sobre a criação
do Orçamento Participativo: ou essa cul-
mina um processo de consolidação dos
ideais democráticos, possíveis de resgate
histórico, ou é uma proposta política co-
locada pelo Estado a qual o povo não cria
objeção, nem demanda a sua criação. A
afirmação de Daniel (1994, p. 27) de que
a experiência parte do Estado indica que
a segunda opção é provável, merecendo
especial atenção.

Além disso, acreditando que as re-
gras de convivência democrática com a
participação dos cidadãos melhoram os
resultados da interação social, deve-se
perceber se há controle das atividades

públicas pela população, se são conheci-
das as atividades com presença do Estado
e se o povo as acompanha. É preciso que
esse exercício seja praticado e repetido
continuamente para que se inicie o ciclo
virtuoso apontado por O’Donnell (1991,
p. 29). Deve ser encontrada, até, relação
entre o tempo de funcionamento do OP
e o possível aumento de aprendizado da
população. O acompanhamento desse
comportamento permite traçar mudan-
ças nas instituições que podem culminar
numa nova prática cidadã. Toda essa dis-
cussão remete a questão de se o Estado é
capaz de influenciar padrões de compor-
tamento consolidados. Haveria resistên-
cia social para que as instituições forma-
das mudassem a partir do Estado. Esse
enfoque é importante, e as mudanças
comportamentais percebidas não podem
ser isoladas.

4.3_ As propostas de Amartya Sen

O aumento da condição de agente pode-
rá trazer nova consciência individual so-
bre a inserção social do cidadão. Seu pa-
pel no conjunto deverá se alterar e se
refletir numa outra forma de pensar sua
vida em comunidade. A participação no
OP traz dois aspectos capazes de alterar
os valores pessoais: proporciona o deba-
te de pontos de vista diferentes e apro-
xima as pessoas de forma a permitir no-
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vas convenções (Sen, 1999, p. 288). Tais
considerações interferem na capacidade
de o indivíduo combinar seus diversos
funcionamentos. A liberdade de expres-
são, a amplitude da discussão e o conhe-
cimento dos dados reais da administra-
ção pública são primordiais na formação
das combinações pelas pessoas. Quando
há falha nesses, o sistema se prejudica,
sem alcançar os efeitos possíveis. O rela-
cionamento social será captado também
ao avaliarmos a interação coletiva valen-
do-nos da capacidade de diferentes inte-
resses, não apenas individuais. Aquele se-
rá melhor quanto mais se discutir sobre
idéias de necessidade e de desigualdade
sociais (Sen, 1999, p. 290). Embora as de-
cisões sejam individuais, o debate é im-
portante para a familiarização dessas idéias
e daí a sua interferência sobre as decisões.
O OP deve fomentar amplo debate para
abarcar diversos pontos de vista.

Outra questão relevante é a in-
fluência dessas discussões nas próprias
decisões dos indivíduos. Por exemplo, as
idéias de justiça e de simpatia indicadas
por Sen (1999, p. 306) são aspectos que
devem ser verificados nas assembléias do
Orçamento Participativo. Esses concei-
tos e outras formas de compreensão do
todo surgirão com o exercício das liber-
dades pela população, conduzindo a no-
vas maneiras de decidir. Se no debate as

pessoas exercerem de fato tais idéias, o
OP terá dado um passo importante para
a criação de novos cidadãos.

Para a formação do novo cidadão,
não se deve observar nenhuma espécie
de coerção, principalmente pela Prefeitu-
ra, nas manifestações. A perpetuação de
atitudes restritivas manterá o ciclo vicio-
so composto do desinteresse político da
população em geral e da continuidade
das práticas clientelistas. A averiguação
da liberdade que é realmente exercida nas
assembléias deve ser feita comparando-
se às idéias propostas com aquelas que
são votadas e destacando se há interfe-
rência decisiva da Prefeitura entre a pro-
posição e a votação. É importante tam-
bém verificar o grau de divulgação dado
às reuniões (com datas e temas) do OP e
das implicações que as decisões tomadas
têm sobre o município, uma vez que o
conhecimento pela população das reu-
niões aponta ganho real de liberdade.

5_ O OP e o aperfeiçoamento
dos gastos públicos

5.1_ Análise de inspiração marxista
sobre Estado e democracia

A melhora nos gastos públicos é, talvez,
o aspecto que sofra menos impacto da
possível utilização do OP como mante-
nedor da ordem vigente. Considerando a
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luta de classes como eminentemente polí-
tica e que o nível econômico caracteriza-
se por seu isolamento (Poulantzas,1974,
p. 225), mudanças na alocação de recur-
sos dependerão da ampliação da demo-
cracia e do surgimento da nova cidada-
nia. A forma como se derem esses passos
influenciará a distribuição dos gastos pú-
blicos entre as diversas classes. Contudo,
é importante também determinar a exis-
tência de segmentos que controlam esses
recursos e se os valores debatidos corres-
pondem à parcela reduzida do orçamen-
to, o que inviabiliza a efetividade da aná-
lise, reforçando o caráter ideológico da
proposta.

Todavia, mesmo se o controle das
classes dominantes for motivador para
a criação dessa experiência, os formula-
dores do OP podem ter razão ao argu-
mentar em favor de seus benefícios.
Macpherson (1978, p. 109) afirma existir
relação direta entre mobilização social e
iniqüidade social. Diretamente ligada, nes-
te caso, ao crescimento da democracia, a
alocação de recursos públicos contribui-
rá para a redução das desigualdades soci-
ais, na medida em que o povo se engajar
nas reuniões. Uma população participan-
te deverá atingir melhora na distribuição
de recursos em toda a sociedade. O grau
de mobilização social, por exemplo, me-

dido pelo número de participantes nas
assembléias, por classes, deve ser avaliado
em relação aos resultados do OP. Além
disso, o conflito pode provocar desloca-
mento do centro de poder, mesmo na
busca da manutenção da ordem. O espa-
ço para que as classes dominadas interve-
nham na administração local pode levar a
maiores conseqüências sobre a luta polí-
tica de poder do que o previsto, desta-
cando-se a formação de líderes locais. A
análise deve focar esse ponto e inferir os
ganhos econômicos reais e eventuais mu-
danças entre forças políticas.

Outro ponto importante é o com-
portamento das pessoas integrantes no
corpo burocrático do Estado. Poulantzas
(1974, p. 112) alerta para a luta entre a
burocracia estatal e os governantes. A
alocação de recursos pode sofrer interfe-
rência nesse ponto, se não houver com-
promisso de todo aparelho estatal com a
proposta do OP. A sua identificação deve
ser feita para que seja dimensionada uma
possível interferência nos resultados da
alocação de recursos, já que formam um
grupo importante na luta de classes.

5.2_ Análise institucionalista

A mudança em algumas instituições e pa-
drões de comportamento levaria, indire-
tamente, a melhor alocação dos gastos
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públicos. A discussão pública, impondo
transparência à administração local, contri-
buiria para a redução da corrupção por di-
ficultá-la e por criar maior consciência polí-
tica nos indivíduos. Esses são pontos que
necessitam de averiguação, já que aumen-
tariam a eficácia do investimento público.

Tendo como outro fator motiva-
dor a distância entre eleitores e seus repre-
sentantes, é preciso averiguar o que ocor-
re entre aquelas decisões tomadas nas
assembléias e os pontos defendidos pelos
delegados regionais nas reuniões com a
Prefeitura, uma vez que o mesmo pode se
dar no OP. Teoricamente, a prática da to-
mada de decisão criaria no representante
popular conscientização da importância
em defender quem o elegeu, e a proximi-
dade entre ambos facilitaria esse acom-
panhamento. Assim, aquela proximidade
aceleraria mudanças institucionais.

O aprendizado gerado com a prá-
tica do OP também influenciaria a alo-
cação de recursos. A discussão pública
pode despertar o indivíduo para sua in-
serção social e a percepção de como o
debate interfere no cotidiano da cidade.
O indivíduo, então, possui novos fato-
res a ser considerados em suas posições,
alterando, assim, o encaminhamento da
discussão. Quanto mais pessoas o apren-
dizado atingir, mais diferentes serão as
reivindicações e maior a possibilidade de

melhora nos gastos municipais. O Conse-
lho Municipal é o local onde esse apren-
dizado poderá mostrar-se mais efetivo,
visto que é por meio dele que se decidem
os gastos escolhidos por toda a cidade.

A ênfase no tempo de alteração
das instituições é um componente muito
importante nesta análise. A repetição do
OP refletirá sobre a alocação de recursos
e poderá ser interrompida se seus resul-
tados não estiverem contentando a po-
pulação num curto prazo de tempo. Sua
percepção é indireta e deve ser acompa-
nhada pelo impacto de suas decisões na
satisfação dos participantes. De outra par-
te, a teoria aponta que a resolução dos
conflitos, se desequilibrarem as forças
entre grupos, influenciam também a alo-
cação de recursos. Aqueles com maior
influência política acabam por se torna-
rem privilegiados economicamente. Isso
cria uma relação causal direta entre poder
econômico e político. Grupos de burocra-
tas que não estejam de acordo com as
propostas também podem exercer influ-
ência nos resultados. O reconhecimento
desses pontos e a verificação de como os
indivíduos dos grupos econômicos e buro-
cráticos se comportam em relação às deci-
sões do município devem ser levantados,
para que se conheça a real abrangência do
OP e as mudanças possíveis à prática polí-
tica na cidade.
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5.3_ As propostas de Amartya Sen

O alcance do OP quanto à promoção das
oportunidades sociais será um aspecto a
se considerar. É importante entender se
há participação de indivíduos pertencen-
tes a todas as camadas sociais, para que as
mudanças sejam legitimadas. A absten-
ção consciente da população pode esva-
ziar o significado da proposta. Não se de-
ve notar a ausência sistemática de uma
classe nas reuniões do OP. É importante
que todas percebam-no como meio de
comunicação com o Estado e de discus-
são com a sociedade de seus problemas,
inclusive de desigualdade social.

Por outro lado, sendo a liberdade
o índice para a medição do desenvolvi-
mento, a alocação dos gastos públicos as-
sume papel conseqüente, sendo melho-
rada a partir do aumento dos diversos
tipos de liberdade (Sen, 1999, p. 54). Sua
determinação verificar-se-á indiretamen-
te pela melhora em indicadores sociais e
de sua distribuição por áreas que de fato
necessitem de atenção dos organismos
públicos. A construção desses índices e a
relação de suas variações com o OP de-
vem ser realizadas, observando as difi-
culdades na medição de resultados.

Sen (1999, p. 133) afirma que o
aumento da capacidade leva os indivídu-
os a auferir renda também. O OP pode

sustentar as oportunidades econômicas
se existirem facilidades sociais disponí-
veis. Estas estão relacionadas ao preparo
social nos diferentes segmentos da socie-
dade, ligando-se à efetividade na forma-
ção da nova cidadania. Para que ocorra
melhora na alocação desses recursos, o
aproveitamento dos segmentos mais ne-
cessitados, sob o entendimento da pró-
pria cidade, deve ser maior. Isso implica
que os indivíduos pertencentes a esse
grupo estejam mais aptos a transformar-
se em “novos cidadãos” ou que ao menos
consigam aproveitar melhor essa oportu-
nidade criada. O aprendizado com a prá-
tica do OP deve ser maior nessas classes,
para que a alocação de recursos melho-
re no sentido da distribuição das políti-
cas públicas.

6_ O OP e a promoção
do desenvolvimento regional

6.1_ Análise de inspiração
marxista sobre Estado e democracia

A idéia de Macpherson (1978) sobre a
relação entre participação e iniqüidade
social tem importância vital sobre os efei-
tos da ampliação democrática. A consta-
tação da baixa participação influencia o
desempenho do OP e compromete o de-

nova Economia_Belo Horizonte_16 (3)_423-451_setembro-dezembro de 2006

Referenciais teóricos para desenvolver instrumentos de avaliação do Orçamento Participativo440



senvolvimento regional. O esforço do
Estado em proporcionar à população es-
sa arena deverá alijar mais pessoas dis-
postas a participar politicamente para ha-
ver ganho econômico.

Outro aspecto é a limitação da in-
terferência do político sobre o econô-
mico. A teoria coloca que essa não é dire-
ta, dependendo das estruturas políticas e
das relações de produção (Poulantzas,
1974, p. 119). Ao permitir que os traba-
lhadores participem da discussão públi-
ca, os resultados econômicos da socieda-
de seriam influenciados, melhorando-os
com relação a períodos anteriores. Nova-
mente deve-se considerar a suposta con-
cessão da classe dirigente à dominada
(Poulantzas, 1974, p. 186). Esse argu-
mento, ligado à discussão política e ideo-
lógica, pode apresentar desdobramentos
econômicos, em razão do aumento da re-
lação entre essas esferas. Não se pode
afirmar, a princípio, que o aumento de li-
berdade política tenha efetividade eco-
nômica, mas, sim, que se destaca como
ponto relevante de discussão e de investi-
gação, uma vez que os limites impostos
pelo modo de produção capitalista são
testados com a utilização do OP.

Por fim, pode-se assegurar que se
Macpherson acredita que há relação entre
iniqüidade social e mobilização popular,
Poulantzas diz que pode não ser verdadeiro

por desviar atenção das classes dominadas
sobre o foco da luta de classes, permitindo
a manutenção de seu controle (Poulantzas,
1974, p. 187). A participação popular nos
debates do OP pode não ter efetividade
por não ser um espaço democrático com
reais poderes decisórios. A mobilização te-
ria de ocorrer em outros lugares, para que
interferisse de fato no andamento econô-
mico. A movimentação popular em outros
espaços, com identificação de classe, é mais
um passo na luta de classes.

6.2_ Análise institucionalista

Nesse enfoque, a percepção da popula-
ção sobre a relevância e a efetividade do
OP determinará seu futuro e terá conse-
qüências importantes sobre o andamen-
to econômico da região. Muitos desses
fatores sofrerão interferência externa, mas
isso não diminui a importância das deci-
sões coletivas, até mesmo sobre a visão
que cada um dos cidadãos fará sobre tal
prática. As instituições existentes influ-
enciam tanto a condução política quanto
a econômica. Não se deve, portanto, es-
perar que, se ocorrerem mudanças signi-
ficativas na visão política dos cidadãos,
não se observem alterações sobre aspec-
tos econômicos do município.

À medida que o OP se repetir, as
decisões individuais tomarão novas for-
mas; novos encaminhamentos serão da-
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dos às instituições. A maneira da popu-
lação entrar em contato com a admi-
nistração local poderá mudar. Por isso,
Hodgson (1988, p. 243) afirma que a de-
mocracia é fundamental. Nesse sentido,
o OP tem condições de promover apren-
dizado àqueles que dele participarem. O
desencadeamento dessa nova forma de
entendimento será dado de acordo com a
interação dessa experiência com as insti-
tuições já consolidadas. E isso será mais
válido, quanto mais democrático for o
espaço para a discussão pública. Todos
esses aspectos devem ser focados na aná-
lise, mesmo que alguns ainda levem tem-
po para ser percebidos.

Outro ponto defendido pela teo-
ria é a melhora nos indicadores econô-
micos municipais. A influência da delibe-
ração do OP sobre o andamento e o de-
senvolvimento da cidade, com ênfase na
participação e atuação do Estado, deve
ser averiguada. Influenciando parte das
suas decisões, tem-se espaço para a certi-
ficação da forma como a participação
popular afeta a atuação governamental,
sendo mais um componente da discus-
são sobre a determinação das mudanças
sociais. Assim, o Estado passa a ser um
ponto importante de análise nesse refe-
rencial teórico. A percepção sobre como
os diversos interesses sociais se confron-
tam e se resolvem dentro do aparato es-

tatal torna-se relevante para a avaliação da
experiência do OP, pois, se grupos sociais
exercem demandas por meios disponí-
veis apenas a eles, eles acabam por desca-
racterizar a sociedade como realmente de-
mocrática. E se, mesmo com a participa-
ção popular, esse tipo de atitude não passe
a ser considerada impertinente ou inacei-
tável, o OP deixará de trazer importante
aspecto ao desenvolvimento da cidade.

6.3_ As propostas de Amartya Sen

Nesta análise, o autor atribui à liberdade
o critério para a avaliação do desenvolvi-
mento social (Sen, 1999). Então, não se
deve avaliar o OP considerando os ga-
nhos econômicos que possam ocorrer
com sua implementação como primeira
prioridade. Deve-se atentar aos ganhos
que o conjunto da sociedade teve por
meio de variáveis relacionadas aos dife-
rentes níveis de liberdade, como as for-
mas de aproveitamento das oportunida-
des pela população numa democracia.
Por isso, Sen (2002, p. 74) enfatiza sua
consolidação como pré-condição para o
processo de desenvolvimento. A discus-
são pública democrática deve ser elabo-
rada tornando possível averiguar os valo-
res sociais preferidos. O consenso é re-
flexo da percepção daquela comunidade
sobre suas necessidades e desejos. A de-
terminação pública de se dispor dos re-
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cursos municipais para que determinado
fim seja atingido é uma forma relevante
de aumento de liberdade desta socieda-
de. Por esse motivo, quanto maior o es-
paço para que se possa discutir e propor
idéias, tanto melhor.

Isso significa que é preciso conhe-
cer a condição de agente das pessoas, ava-
liando sua relação com o OP. Será criado
conflito entre as decisões tomadas nos
campos utilizados pelos grupos que pos-
suem meios de interferir na administra-
ção pública e a população em geral. Os
códigos sociais formados e as instituições
concretizadas pesarão nesse debate, até
sobre o papel do Estado. O crescimento
da consciência política da população, me-
diante o aumento na participação nas reu-
niões públicas, é indicativo da mudança
daqueles códigos. A legitimação dessas
dar-se-á também pela crescente repulsa a
desvios do caminho como meio de diálo-
go entre a sociedade e o poder público.
Acompanhado do exercício das diferentes
liberdades, o fenômeno é sinal do desen-
volvimento alcançado pelo Orçamento
Participativo. Este necessita, também, que
a população aponte suas necessidades,
fortalecendo a condição de agente dos in-
divíduos. Essa ampliar-se-á e consolidar-
se-á na medida em que for exercitada.

Os aspectos apontados por Sen
(1999, p. 331) para que a sociedade se

torne mais tolerável são fundamentais
para a avaliação do OP. Por isso, deve-se
verificar: a primazia das liberdades subs-
tantivas no julgamento individual e social
por meio da comparação entre intenção e
ato; entender a importância dessa políti-
ca pela população para que se dê a mes-
ma ênfase e avaliar se esta é atendida; o
real grau de discussão democrática que é
realizado nas assembléias públicas e em
que medida isso difere da prática anterior
a sua implementação; e o entendimento
dos indivíduos como importantes peças
no processo, pela sua participação numé-
rica e sua percepção na discussão. A per-
gunta a que se deve responder é sobre a
sua influência sobre a capacidade de os
indivíduos levarem uma vida que eles
têm razão para almejar e de melhorar o
leque de escolhas sociais que a população
possui. A resposta a esses pontos repre-
sentará o real passo que o OP dá a cami-
nho do desenvolvimento da sociedade.

7_ Questões a destacar
na avaliação de uma
experiência de OP

Com base nas discussões desenvolvidas
nas seções anteriores, apresenta-se aqui
um conjunto de elementos a destacar em
processos de avaliação de experiências
de OP. Pretende-se identificar as infor-
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mações qualitativas e quantitativas indis-
pensáveis para permitir avaliações con-
sistentes sobre a ocorrência e o alcance
das transformações democráticas e das
melhorias na execução orçamentária pro-
metidas pelo OP. Algumas sugestões se
referem ao desenho dos instrumentos de
avaliação, outras destacam o comporta-
mento a ser adotado pela equipe de avali-
ação no trabalho de campo. Em todos os
casos, o tempo de repetição das práticas
é muito importante para a verificação e a
análise dos resultados alcançados.

As questões apresentadas são in-
dicações gerais e demandam maior de-
talhamento para ser levadas à prática.
Estão apresentadas em duas subseções: a
primeira se refere aos dois primeiros ei-
xos para avaliação da prática do OP, a ra-
dicalização da democracia e a formação
de nova cidadania; a segunda diz respeito
aos outros dois eixos, o aperfeiçoamento
na alocação dos gastos públicos e a pro-
moção do desenvolvimento regional.

7.1_ Radicalização da democracia
e formação de nova cidadania

A avaliação deve procurar elementos qua-
litativos para apreciar a natureza e a ex-
tensão das prometidas mudanças nos va-
lores e nas atitudes dos cidadãos em rela-
ção ao orçamento e a sua participação na
vida política e social. Sem avaliações con-

sistentes a esse respeito, é impossível sus-
tentar que as práticas do OP sejam mais
democráticas que as regras orçamentári-
as fixadas na Constituição de 1988.

7.1.1_ Dimensão e extensão da prática democrática

Trata-se de verificar a concretização do
direito de propor e debater demandas. A
forma como o processo se realiza deve ser
analisada não apenas por meio das regras
estabelecidas, mas também pelo acom-
panhamento das reuniões e assembléias.

Os avaliadores devem comparecer
às reuniões do OP com o intuito de ob-
servar como a reunião é conduzida, sob
diversos aspectos, a começar pelo tempo
destinado ao debate, tanto no total como
para a manifestação de cada indivíduo.
Deve haver de fato discussão de idéias e
das proposições individuais, e, para cada
proposta apresentada, deve haver uma
justificativa, um parecer da Prefeitura, fa-
vorável ou não, e uma discussão. Essa
etapa deve ter limitação de tempo bem
definida, para que a reunião não se esten-
da em demasia, mas o tempo deve ser su-
ficiente para permitir o debate das pro-
postas. Não se radicaliza de fato a prática
da democracia, se houver lugar somente
para a exposição de propostas, sem deba-
te efetivo. Este deve se dar tanto sobre
a proposta em si quanto sobre as posi-
ções do Executivo.
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É também relevante observar co-
mo são apresentadas e defendidas as
posições do Executivo. Não deve haver
autoritarismo de seus representantes, coi-
bindo e vetando propostas discriciona-
riamente, nem aceitando aquelas que se
sabe não ser factíveis. Pode ser útil a rea-
lização de entrevistas abertas com auto-
ridades presentes ao debate e com inte-
grantes das secretarias relacionadas às
solicitações, vetadas ou aceitas, nas quais
devem ser levantados os motivos dos ve-
tos ou o fundamento da aceitação dos
projetos, confrontando-os, se possível,
com dados orçamentários das secretarias
envolvidas. Podem ser construídos assim
parâmetros para avaliar o alcance das dis-
cussões nas assembléias do OP e o real
comprometimento do Executivo com as
propostas aprovadas.

7.1.2_ Mudanças na percepção do social

Merece grande destaque a evolução da
consciência dos participantes do OP so-
bre o conjunto da sociedade. Seja por
meio da consciência de classe a qual o in-
divíduo pertence, seja por meio das in-
fluências das instituições que o cercam,
seja ainda por meio dos conceitos de
simpatia e justiça que guiam suas deci-
sões. A partir da combinação dos diver-
sos funcionamentos, é fundamental que
se identifique de que maneira o indivíduo

se percebe nesse todo e de que forma es-
sa percepção afeta suas decisões.

O levantamento sobre a evolução
das solicitações populares permitirá iden-
tificar se há alterações em sua natureza –
por exemplo, se incorporam as carências
de outras áreas em suas escolhas ou se
focam apenas as demandas de sua região.
A nova cidadania implica que a percepção
do conjunto seja refeita, de modo a consi-
derar as necessidades da cidade como um
todo e de como o indivíduo avalia esse
contexto. Combinar o local de residência
dos indivíduos e o local das obras propos-
tas ajudará a esclarecer tais questões.

O acompanhamento dos estágios
das propostas e do comportamento de
seus demandantes refletirá a percepção
que esses indivíduos têm sobre seu papel
na sociedade. O cidadão não deveria fre-
qüentar o OP apenas quando tem uma
queixa a ser atendida: uma vez aceita a
importância desse espaço, deveria ele
participar ativamente. A avaliação desse
ponto também é possível nas reuniões
regionais, considerando a intenção inicial
de alguns indivíduos escolhidos, o resul-
tado final da discussão e a participação
dos cidadãos em cada etapa do processo.

A avaliação da atuação dos repre-
sentantes do Executivo no Conselho do
OP também deve ser feita. Os conselhei-

Glauco Peres da Silva_Carlos Eduardo Carvalho 445

nova Economia_Belo Horizonte_16 (3)_423-451_setembro-dezembro de 2006



ros aprenderão com a prática, assim como
a população em geral, e deverão apresen-
tar alterações em suas escolhas e opiniões.
O levantamento dessas escolhas feitas
dentro do Conselho e a realização de en-
trevistas com alguns representantes, de
modo a traçar uma evolução de sua atua-
ção, poderão refletir a abrangência da ex-
periência e os seus desdobramentos.

A população deve mudar sua for-
ma de perceber seu segmento de classe
no conjunto da sociedade, o que terá re-
flexos nas escolhas que fará. O mapea-
mento das reivindicações vencedoras nas
assembléias ao longo do tempo é a forma
de verificar as mudanças que essa per-
cepção pode apresentar.

As mudanças no comportamento
popular devem ser analisadas por meio
de entrevistas periódicas nas regiões, cen-
trando-se em seus delegados eleitos. De-
vem ser observadas também as mudanças
nas demandas da região. Acompanhar a
disposição espacial dos pedidos e correla-
cioná-los com um mapa de exclusão soci-
al, por exemplo, pode ser bom instrumen-
to para essa investigação.

Reuniões locais ou regionais an-
teriores às assembléias gerais de OP po-
dem ser muito úteis para captar a mobi-
lização popular e o interesse que as pes-
soas têm em participar da discussão.
Caso as próprias regiões devam organizar

sua reunião, o interesse manifestar-se-á
de maneira mais clara e direta, facilitando
a tarefa de diferenciar a participação nes-
se ambiente, em relação às reuniões gera-
is com a presença de representantes do
Executivo. Podem ser feitas entrevistas
ou aplicados questionários para acompa-
nhar a evolução do entendimento daque-
la região sobre o OP e sobre a percepção
de democracia e de cidadania.

7.1.3_ Evolução da participação popular

É necessário levantar a composição dos
participantes, em termos de classe social,
local de residência, nível de renda e outros
indicadores semelhantes. A participação
de segmentos sociais diversificados legiti-
ma o processo como local de reivindica-
ção e discussão de temas de interesse pú-
blico e pode inibir a utilização de métodos
de pressão pouco transparentes pela ad-
ministração pública e sobre ela.

Escolher e acompanhar de forma
prolongada um grupo de participantes,
representativo da composição das as-
sembléias, permitirá analisar seu com-
prometimento com as demandas apre-
sentadas, desde o esforço para aprová-las
em assembléias, passando pela participa-
ção enquanto a execução estiver em curso,
até o período posterior a sua concretiza-
ção. Esse acompanhamento é necessário
para a avaliação da continuidade da parti-
cipação no OP, o que indicaria efetiva
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mudança na disposição de participar de
processos democráticos amplos, sem vin-
culação direta com interesses específicos,
e de forma duradoura.

A capacidade do OP de desenvol-
ver uma nova cidadania supõe que os
participantes continuem presentes mes-
mo depois de ter sua demanda atendida.
Se a nova cidadania surge com a conduta
que está proposta no OP, os cidadãos de-
vem deixar de ver o poder público ape-
nas como local de solicitação e passar a
vê-lo também como espaço de confron-
to de idéias sobre questões que não se-
jam apenas aquelas vinculadas a benefíci-
os diretos para si.

A distribuição entre as diversas clas-
ses e segmentos sociais pode se alterar ao
longo do tempo e deve ser observado se is-
so ocorre. Indivíduos provenientes de clas-
ses sem meios de se expressar ao poder pú-
blico podem ser os únicos a tomar parte
nessa proposta. Os questionários de acom-
panhamento socioeconômico devem ser
sistematicamente recolhidos para acompa-
nhar essa importante evolução.

7.2_ Aperfeiçoamento dos gastos
e desenvolvimento regional

Há duas dificuldades básicas para a avalia-
ção desses dois eixos, a saber: primeiro,
obter dados sobre a implementação das
decisões tomadas nas assembléias do OP;

segundo, demonstrar que as decisões to-
madas no OP decorreram efetivamente
do seu processo decisório, ou seja, se já
não faziam parte dos planos do Executi-
vo, se não correspondem apenas a ten-
dências de gasto presentes em municípios
semelhantes, se não resultam da ação or-
ganizada de grupos de interesse que atu-
am no Legislativo.

Uma providência indispensável é
adaptar os balanços do município ou do
Estado de modo a identificar e a conta-
bilizar a tramitação das demandas apro-
vadas, sem o que se torna impossível
comprovar não apenas sua execução, mas
também o respeito à destinação prevista
para os recursos, os preços praticados,
se houve mistura com outros projetos
do Executivo.

A quantificação contábil se rela-
ciona também com aspectos qualitativos
da análise dos resultados. É preciso aferir
quanto do gasto do município passa pela
decisão do OP, se esse pode discutir tam-
bém os demais gastos, como juros e gas-
tos correntes.

Mais complexa é a análise sobre
quanto os resultados creditados ao OP
decorrem dele mesmo. É possível que as
decisões do OP já estejam nos planos
do Executivo e, portanto, seriam toma-
das de qualquer forma. Se já havia pre-
visão de gastar determinado volume de
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recursos em canalização de córregos, por
exemplo, e o volume do gasto foi efetiva-
mente o previsto, o papel do OP teria se
limitado a escolher em qual bairro fazer
primeiro as obras. O esclarecimento des-
te ponto supõe que a equipe de avalia-
dores tenha acesso e consiga analisar os
planos iniciais do Executivo, antes da
abertura dos debates das assembléias do
OP, e aferir assim o quanto houve de in-
terferência efetiva das demandas apre-
sentadas e aprovadas.

Outra questão a verificar é se as
mudanças na composição do gasto do
município são resultado do OP ou de
tendências gerais do País ou de determi-
nada região. É preciso comparar as mu-
danças na composição do gasto com o
ocorrido no mesmo período em outros
municípios assemelhados e que não pra-
tiquem o OP de modo a tentar isolar
aquilo que é produto do OP, e não da
evolução geral dos gastos públicos.

Convém criar variáveis de controle
para a medição do resultado: perfil socioe-
conômico, como renda per capita e percen-
tual de idosos na população, além de con-
trole sobre as variáveis políticas, como
partido do prefeito e sua ideologia; teria a
composição de gastos adotada por diver-
sos municípios como parâmetro para a
análise dos efeitos do OP em um muni-
cípio específico. Pode-se também, nesse

estudo comparado, avaliar os efeitos da
Lei de Diretrizes Orçamentárias, elabora-
da anualmente, sobre a evolução dos gas-
tos em diferentes municípios.

Convém também verificar se os
gastos aprovados não foram propostos
por grupos organizados, como empreitei-
ras, imobiliárias e prestadoras de serviço,
que costumam disputar o gasto público
por meio de pressões sobre o Executivo
e o Legislativo.

Quanto ao horizonte de tempo a
considerar, a avaliação qualitativa pode
ser realizada comparando-se balanços
anuais desde o período anterior à prática
do OP. O acompanhamento das varia-
ções na composição dos gastos públicos
pelo orçamento e sua correlação com
as demandas efetuadas nas assembléias
públicas é uma maneira de efetuar essa
análise. As mudanças na alocação de re-
cursos têm de estar em linha com as pro-
posições das assembléias do OP, mas de-
ve ser levado em conta que o Executivo
representa toda a sociedade, e seus gas-
tos não devem ficar limitados rigidamen-
te às demandas feitas no OP.

8_ Notas finais

A proposta de avaliação das experiências
de Orçamento Participativo aqui apre-
sentada procura avançar em relação à li-
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teratura existente em duas questões cen-
trais. A primeira é partir dos objetivos
anunciados pelos formuladores do OP,
apresentados em geral como suficien-
tes para justificar sua superioridade, mas
sem a apresentação de evidências empíri-
cas suficientes para justificar essa supe-
rioridade. A segunda é avançar na identi-
ficação dos elementos que deverão ser
objeto de avaliação e nas dificuldades pa-
ra obter respostas consistentes a esses
questionamentos.

O processo de avaliação dos resul-
tados da prática do orçamento participa-
tivo enfrenta o desafio de analisar a quali-
dade e a intensidade de mudanças sociais
em diversos níveis, todos bastante com-
plexos e de mensuração difícil. As teorias
apresentadas por vezes discutem pontos
em comum e conduzem a questões se-
melhantes. Essa simultaneidade de análi-
se permite estudo mais profícuo sobre
o OP, exatamente por conta de seu ecle-
tismo e amplitude de propósitos. Neste
sentido, a abrangência dessas considera-
ções representa ganho significativo no
ferramental de análise e é mérito dos re-
ferenciais utilizados. Todos demonstram
que a análise terá enfoque qualitativo em
maior extensão e esta dependerá direta-
mente da prática do OP.

Entre as abordagens teóricas con-
sideradas, a marxista se diferencia das de-

mais por extrapolar a análise do OP à sua
prática, ao passo que as demais deposi-
tam muito da análise em torno das pró-
prias atividades da discussão pública. A
análise marxista supõe que sejam consi-
derados o contexto histórico e seus refle-
xos sobre a relação de classes em cada ex-
periência analisada. Ao mesmo tempo,
deve-se compreender a importância da
relação entre as esferas política, econô-
mica e ideológica no surgimento e na
continuidade do OP. Os outros referen-
ciais teóricos estão mais focados na pró-
pria dinâmica da experiência e em seus
desdobramentos mais diretos, ainda que
apontem conseqüências importantes.

De outra parte, a sua prática e re-
petição por período considerável são fun-
damentais para determinar o alcance dos
objetivos propostos. Pode-se dizer que
cada experiência será singular em seu re-
sultado final, uma vez que diversos argu-
mentos apresentados relacionam o cená-
rio local a diversos fatores específicos de
cada localidade em que é implementado,
mas há meios de se estabelecer um pa-
drão de análise. Essa avaliação exigirá
uma investigação detalhada da operacio-
nalização de todo o processo orçamentá-
rio com a participação popular.
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